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CAPÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 38.º
Responsabilidade do Município

1 — Sem prejuízo do disposto no regime de responsabilidade extra-
contratual do estado e outros entes públicos, o Município não é respon-
sável por doenças contraídas, mortes ou acidentes ocorridos durante a 
estadia nos espaços de recolha de animais, designadamente durante o 
período legal determinado à restituição dos animais aos legítimos donos 
ou detentores, bem como, durante os períodos de recolha compulsiva.

2 — Excluem-se do disposto no número anterior os traumas resul-
tantes de maus-tratos.

Artigo 39.º
Integração de lacunas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e apli-
cação do presente regulamento, são resolvidos mediante despacho do 
Presidente da Câmara.

Artigo 40.º
Revogações

A partir da entrada em vigor do presente regulamento ficam revoga-
dos todos os regulamentos, posturas ou disposições municipais sobre 
a matéria nele versada.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
nos termos legais.
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 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso n.º 1567/2011

Proposta de Alteração do Plano de Pormenor da Zona Envolvente 
aos Novos Paços do Concelho de Oliveira do Bairro

Discussão Pública
Mário João Ferreira da Silva Oliveira, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Oliveira do Bairro, faz saber que na sequência da conferência 
de serviços de 02 de Dezembro de 2010, no âmbito da qual foi emitido 
parecer favorável à proposta de “Alteração do Plano de Pormenor da 
Zona Envolvente aos Novos Paços do Concelho de Oliveira do Bairro”, 
a Câmara Municipal deliberou na sua reunião de 30 de Dezembro de 
2010, proceder à abertura de um período de Discussão Pública da referida 
alteração ao plano de pormenor, conforme previsto nos números 3 e 4, do 
artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.

Assim, torna -se público que, considerando o direito à participação 
dos interessados, podem ser apresentadas reclamações, observações, 
sugestões, bem como pedidos de esclarecimento sobre a proposta de 
alteração do Plano de Pormenor da Zona Envolvente aos Novos Paços 
do Concelho de Oliveira do Bairro, durante 22 (vinte e dois) dias, com 
início 5 (cinco) dias após a publicação do presente aviso na 2.ª série do 
Diário da República.

Neste sentido, todos os interessados poderão apresentar as suas re-
clamações, observações ou sugestões, dentro do prazo estipulado, por 
escrito em impresso próprio (disponível em www.cm -olb.pt, ou no 
Gabinete de Planeamento), ou em ofício devidamente identificado, 
dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, 
ou ainda em www.sig.cm -olb.pt (Planos em Discussão).

A proposta de alteração ao plano de pormenor, o relatório de justifica-
ção para a não realização de avaliação ambiental estratégica e a acta da 
conferência de serviços e pareceres apensos, encontram -se disponíveis 
para consulta no Gabinete de Planeamento do Município de Oliveira 
do Bairro, durante o horário normal, das 09h às 12h 30 m e das 14h às 
17h 30 m, e no site desse município, em www.cm -olb.pt.

Quaisquer informações ou esclarecimentos da proposta de alteração 
ao plano de pormenor poderão ser obtidos no Gabinete de Planeamento 
deste Município, durante o horário anteriormente referido.

Mais se informa que o presente aviso será afixado nos lugares públi-
cos de estilo, e publicitado na comunicação social, boletim municipal 
e página da internet deste município.

3 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Mário João Fer-
reira da Silva Oliveira.
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 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Despacho n.º 1363/2011
1 — Conformação da “Estrutura e Organização dos Serviços da Câ-

mara Municipal de Oliveira do Hospital”, considerando:
Que a actual estrutura e organização do Município de Oliveira do 

Hospital, aprovada pela Assembleia Municipal ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril se encontra conformada pela “Estrutura e 
Organização dos Serviços da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital” 
publicitada no apêndice n.º 136 do Diário da República, 2.ª série, n.º 255, 
de 2 de Novembro de 1999.

A revisão da organização dos serviços municipais promovida pelos 
Órgãos do Município, nomeadamente:

A Assembleia Municipal de Oliveira do Hospital na sua sessão de 
19 de Novembro de 2010 aprovou o Modelo de organização interna, 
estrutura nuclear dos serviços municipais e disposições relativas a cargos 
de direcção intermédia de 3.º grau;

A Câmara Municipal na sua reunião de 10 de Dezembro de 2010 
aprovou o Modelo de estrutura flexível dos serviços municipais de 
Oliveira do Hospital;

O Presidente da Câmara proferiu o despacho de criação das subu-
nidades orgânicas municipais e outras unidades sem tipologia definida 
directamente dependentes do Presidente da Câmara Municipal e respec-
tivas atribuições e competências em 29 de Dezembro de 2010;

É condição de eficácia para entrada em vigor da estrutura nuclear, bem 
como as deliberações e despachos referidos nos n.os 3 e 5 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, a sua publicação no 
Diário da República.

Atendendo a que compete ao presidente da câmara municipal a con-
formação da estrutura interna das unidades orgânicas e das equipas de 
projecto e multidisciplinares conforme disposto no artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, determino a publicação no Diário 
da República da nova “Estrutura e Organização dos Serviços da Câmara 
Municipal de Oliveira do Hospital” composta pelos seguintes anexos:

Anexo I — Modelo de organização interna, estrutura nuclear dos 
serviços municipais e disposições relativas a cargos de direcção inter-
média de 3.º grau;

Anexo II — Modelo de estrutura flexível dos serviços municipais;
Anexo III — Estrutura de subunidades orgânicas municipais e outras 

unidades sem tipologia definida directamente dependentes do Presidente 
da Câmara Municipal

ANEXO N.º 1

Modelo de organização interna, estrutura nuclear 
dos serviços municipais e disposições 

relativas a cargos de direcção intermédia de 3.º grau

A. Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro estabeleceu um novo 

enquadramento jurídico para a organização dos serviços das Autarquias 
Locais.

De acordo com o referido diploma, a organização, a estrutura e o 
funcionamento dos serviços da administração autárquica devem orientar-
-se pelos princípios da unidade e eficácia da acção, da aproximação dos 
serviços aos cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios 
e da eficiência na afectação de recursos públicos, da melhoria quantita-
tiva e qualitativa do serviço prestado e da garantia de participação dos 
cidadãos, bem como pelos demais princípios constitucionais aplicáveis 
à actividade administrativa e acolhidos no Código do Procedimento 
Administrativo.

O artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 305/2009 estabelece que os Muni-
cípios devem proceder à revisão das suas estruturas organizacionais, 
em conformidade com este diploma, até 31 de Dezembro de 2010.

O referido diploma determina, no seu artigo 6.º, que compete à As-
sembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a aprovação 
do modelo de estrutura orgânica e a aprovação da estrutura nuclear, 
definindo as correspondentes unidades orgânicas nucleares, bem como o 




